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FALTA DE RECOLHIMENTO DO ICMS SOBRE OS 

ESTOQUES. FALTA DE ESTORNO DE CRÉDITO FISCAL. 

INDICAR COMO NÃO TRIBUTADAS PELO ICMS 

OPERAÇÕES C/MERCADORIAS OU PRESTAÇÕES DE 

SERVIÇOS SUJEITAS AO IMPOSTO ESTADUAL. REDUÇÃO 

INDEVIDA DA BASE DE CÁLCULO.  REFORMADA A 

DECISÃO RECORRIDA. AUTO DE INFRAÇÃO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE. RECURSO VOLUNTÁRIO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

 

É obrigação do contribuinte efetuar a escrituração e recolhimento 

do imposto sobre os estoques existentes com produtos de colchoaria, 

anteriores ao estabelecimento do regime de substituição tributária.  

Proporção equivocada no cálculo dos valores a estornar 

acarretaram a insubsistência da acusação de Falta de Estorno de 

Crédito Fiscal, face a iliquidez dos valores apurados.  

A falta de indicação do número do cupom fiscal causou imprecisão 

na determinação da matéria tributável, na acusação de indicar 

como não tributadas pelo ICMS operações com mercadorias sujeitas 

ao imposto estadual, acarretando iliquidez e incerteza no crédito 

tributário. 

A comprovação de que parte das operações, com redução de base de 

cálculo do ICMS, estava em conformidade com a legislação, 

acarretou a redução do crédito tributário.  

   

                                        Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...     

     

A C O R D A M à unanimidade e de acordo com o voto da relatora, 
pelo recebimento do recurso voluntário, por regular e tempestivo, e, quanto ao mérito, pelo 

seu provimento parcial, para reformar a sentença monocrática e julgar parcialmente 

procedente o Auto de Infração de Estabelecimento nº 93300008.09.00001764/2018-97, 

lavrado em 13/9/2018, contra a empresa, ATACADÃO DOS ELETRODOMESTICOS DO 

NE LTDA., inscrição estadual nº 16.158.697-0,  já qualificada nos autos, declarando devido 

o crédito tributário, no valor de R$ 1.770,50  (mil, setecentos e setenta reais e cinquenta 

centavos), sendo R$ 1.180,33  (mil, cento e oitenta reais e trinta e três centavos), de ICMS, 

por infringência ao art. 8º do Decreto nº 34.709/2013 e art. 33, IX do RICMS/PB; aprovado 

pelo Decreto nº 18.930/97, e R$ 590,17 (quinhentos e noventa reais e dezessete centavos), 

de multa por infração, nos termos do art. 82 V, “c” e II, “e”, da Lei n° 6.379/96. 
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 Ao mesmo tempo, cancelo o valor de R$ 75.265,08 (setenta e cinco mil, 

duzentos e sessenta e cinco reais e oito centavos), sendo R$ 38.303,44 (trinta e oito mil, 

trezentos e três reais e quarenta e quatro centavos), de ICMS, e R$ 36.961,64 (trinta e seis 

mil, novecentos e sessenta e um reais e sessenta e quatro centavos), de multa por infração. 

  

                                      P.R.I.    

                                       

                                      Segunda Câmara de Julgamento, Sessão realizada por meio de 

videoconferência, em 17 de março de 2022.  
 

 

  

          LARISSA MENESES DE ALMEIDA 

             Conselheira Relatora   

 

 

 

LEONILSON LINS DE LUCENA 

Presidente                                    

 

 

 

Participaram do presente julgamento os membros da Segunda 

Câmara de Julgamento, SIDNEY WATSON FAGUNDES DA SILVA, ADERALDO 

GONÇALVES DO NASCIMENTO JÚNIOR E FERNANDA CÉFORA VIEIRA BRAZ 

(Suplente). 

 

 

 

 

    FRANCISCO GLAUBERTO BEZERRA JÚNIOR 

Assessor 
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FALTA DE RECOLHIMENTO DO ICMS SOBRE OS ESTOQUES. 

FALTA DE ESTORNO DE CRÉDITO FISCAL. INDICAR COMO NÃO 

TRIBUTADAS PELO ICMS OPERAÇÕES C/MERCADORIAS OU 

PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS SUJEITAS AO IMPOSTO ESTADUAL. 

REDUÇÃO INDEVIDA DA BASE DE CÁLCULO.  REFORMADA A 

DECISÃO RECORRIDA. AUTO DE INFRAÇÃO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE. RECURSO VOLUNTÁRIO PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

 

É obrigação do contribuinte efetuar a escrituração e recolhimento do 

imposto sobre os estoques existentes com produtos de colchoaria, anteriores 

ao estabelecimento do regime de substituição tributária.  

Proporção equivocada no cálculo dos valores a estornar acarretaram a 

insubsistência da acusação de Falta de Estorno de Crédito Fiscal, face a 

iliquidez dos valores apurados.  

A falta de indicação do número do cupom fiscal causou imprecisão na 

determinação da matéria tributável, na acusação de indicar como não 

tributadas pelo ICMS operações com mercadorias sujeitas ao imposto 

estadual, acarretando iliquidez e incerteza no crédito tributário. 

A comprovação de que parte das operações, com redução de base de cálculo 

do ICMS, estava em conformidade com a legislação, acarretou a redução do 

crédito tributário.  

 

            RELATÓRIO 

 

    No Auto de Infração de Estabelecimento nº 

93300008.09.00001764/2018-97, lavrado em 13/9/2018, contra a empresa, ATACADÃO 

DOS ELETRODOMESTICOS DO NE LTDA., inscrição estadual nº 16.158.697-0, 

relativamente a fatos geradores ocorridos entre 1º/9/2013 e 30/6/2016, constam as seguintes 

denúncias: 

 

 

- FALTA DE RECOLHIMENTO DO ICMS – (ESTOQUE DEC. Nº 

34.709/2013) >> Contrariando dispositivos legais o contribuinte 

deixou de recolher o ICMS advindo do levantamento do estoque 

quando da mudança de sistemática de tributação nas operações com 

colchoaria. 
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 - Falta de estorno de crédito fiscal (por redução de base de cálculo nas 

saídas) >> O contribuinte utilizou indevidamente crédito fiscal por 

não ter efetuado o estorno do crédito fiscal relativo às mercadorias 

adquiridas c/tributação normal e que foram objeto de saídas com 

redução de base de cálculo, resultando em redução do recolhimento do 

imposto. 

 

Nota Explicativa: 

ACRESCENTE-SE AO ARTIGO DADO POR INFRINGIDO, O 

ART. 82, XI DO RICMS/PB APROVADO PELO DECRETO 

18.930/97. 

 

- INDICAR COMO NÃO TRIBUTADAS PELO ICMS 

OPERAÇÕES C/MERCADORIAS OU PRESTAÇÕES DE 

SERVIÇOS SUJEITAS AO IMPOSTO ESTADUAL >> Falta de 

recolhimento do imposto estadual, face a ausência de débito(s) do 

imposto nos livros próprios, em virtude de o contribuinte ter indicado 

no(s) documento(s) fiscal(is) operações com mercadorias tributáveis 

ou prestações de serviços como sendo não tributada(s) pelo ICMS. 

 

- REDUÇÃO INDEVIDA DA BASE DE CÁLCULO >> Falta de 

recolhimento do ICMS, em virtude de redução indevida da base de 

cálculo para a apuração do imposto devido. 

 

Nota Explicativa: 

O CONTRIBUINTE, CONTRARIANDO DISPOSITIVOS LEGAIS, 

REDUZIU INDEVIDAMENTE A BASE DE CÁLCULO DO ICMS 

NAS SAÍDAS DE PRODUTOS COM TRIBUTAÇÃO NORMAL, 

OU SEJA, SEM REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO DO ICMS. 
  

 Foram dados como infringidos o art. 8º do Decreto nº 34.709/2013 e art. 85, I; arts. 

52, 54, 2º, 3º, 60, I, “b” e III, “d” e “l” e art. 106, II, “a”; todos do RICMS-PB, com 

proposição das penalidades previstas no art. 82 V, “c” e “h”; IV e II, “e”, da Lei n° 6.379/96, 

sendo apurado um crédito tributário no valor de R$ 77.035,60, sendo R$ 39.483,77, de 

ICMS, e R$ 37.551,83, de multa por infração. 

 

  Cientificada, pessoalmente, da ação fiscal, em 20/9/2018, a autuada 

apresentou reclamação, em 16/10/2018 (fls. 55-69).  

   

  Sem informação de antecedentes fiscais, os autos foram conclusos, (fl. 90), e 

remetidos para Gerência Executiva de Julgamentos de Processos Fiscais – GEJUP, onde 

foram distribuídos para o julgador fiscal, Leonardo do Egito Pessoa, que decidiu pela 

procedência do feito fiscal (fls. 92-101). 

  

 Cientificada da decisão de primeira instância, em 14/10/2020, no seu Domicílio 

Tributário Eletrônico - DTe (fl. 104), a autuada apresentou recurso voluntário, em 16/11/2020 

(fls. 107-134), onde, após um resumo dos fatos, expõe as seguintes razões: 
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- Com relação à acusação de falta de recolhimento do ICMS sobre os 

estoques diz que, embora não tenha realizado o lançamento da 

substituição tributária, realizou o pagamento do imposto no regime 

normal de apuração, inexistindo prejuízo ao Fisco, assim, a exigência 

fiscal se constituiria em bis in idem; 

 

- Suscita a nulidade da segunda acusação em razão de proporção 

equivocada no cálculo do tributo; 

 

- Subsidiariamente, declara que a exigência tributária incorre em 

inconstitucionalidade ao não observar a não cumulatividade do ICMS 

disposta no art. 155, §2º da CF; 

 

- Argui a nulidade da terceira acusação observando que a fiscalização 

não indicou em documentos fiscais as operações tributáveis pelo 

ICMS;  

 

- Pede a nulidade da quarta acusação apontando imperfeição no 

enquadramento legal dos fatos, por não conter elementos suficientes 

para determinação da matéria tributável; 

 

- Na mesma acusação diz que as mercadorias elencadas não estão 

inclusas no Anexo 13 do RICMS/PB que tratam da redução de base de 

cálculo nas saídas com produtos de informática, conforme atestam 

seus NCMs; 

 

- Ao final, requer que seja dado provimento ao recurso reformando a 

decisão monocrática para que seja julgado nulo e/ou improcedente o 

presente auto de infração. 

   

 Remetidos a este Colegiado, os autos foram distribuídos a esta relatoria para análise 

e julgamento.  

  

  Este é o relatório. 

 

VOTO 

 

  Em exame, o recurso voluntário contra decisão de primeira 

instância que julgou procedente o Auto de Infração de Estabelecimento nº 

93300008.09.00001764/2018-97, lavrado em 13/9/2018, contra a empresa em epígrafe, com 

exigência do crédito tributário anteriormente relatado. 

 

FALTA DE RECOLHIMENTO DO ICMS –  (ESTOQUE DEC. Nº 34.709/2013) 

     

A presente acusação trata de falta de recolhimento do ICMS 

referente aos estoques de produtos de que trata o Anexo Único do Decreto nº 
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34.709/2013, de que trata o art. 8º do mesmo Diploma Legal, conforme 

demonstrativo (fl. 35). 

 

Art. 8º Os estabelecimentos atacadistas, distribuidores e varejistas, 
situados neste Estado, deverão relacionar, discriminadamente, o estoque 
de produtos, de que trata o Anexo Único, existente, no dia 31 de dezembro 
de 2013, em seus estabelecimentos, valorado ao custo de aquisição mais 
recente e adotar as seguintes providências: 
 
I – escriturar o estoque levantado no livro Registro de Inventário, com a 
observação: “Levantamento do estoque para efeito do Decreto 
nº                        /2013”; 
 
II - adicionar ao valor do estoque os percentuais relativos à Margem de 
Valor Agregado Original indicados no Anexo Único, conforme o produto 
comercializado; 
 
III - aplicar sobre o valor total apurado no inciso II: 
 
a) tratando-se de contribuinte que apure o imposto pelo regime normal, o 
percentual de 17% (dezessete por cento), deduzindo o valor do crédito 
eventualmente disponível na conta gráfica do ICMS; 
 
b) tratando-se de contribuinte optante pelo Simples Nacional, o percentual 
referente ao mês de novembro de 2013 previsto para o ICMS, observadas 
a Lei Complementar nº 123/2006, a Lei nº 8.814/2009 e a Resolução 
CGSN nº 94/2011; 
 
IV - na hipótese de saldo devedor, recolher o imposto: 
 
a) integralmente, sem acréscimos moratórios, até o último dia do segundo 
mês subsequente ao fixado, neste Decreto, para encerramento do 
estoque; 
 
b) em até 18 (dezoito) parcelas mensais e sucessivas, sem acréscimos 
moratórios, a requerimento do contribuinte, atualizadas monetariamente, 
para saldo inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), devendo a 1ª parcela 
ser recolhida até 02 de fevereiro de 2014, não podendo o valor de cada 
uma ser inferior a 05 (cinco) UFR- PB; 
 
c) em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, sem 
acréscimos moratórios, a requerimento do contribuinte, atualizadas 
monetariamente, para saldo igual ou superior a R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) e inferior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), devendo a 1ª parcela ser 
recolhida até 02 de fevereiro de 2014, não podendo o valor de cada uma 
ser inferior a 30 (trinta) UFR-PB; 
 
d) em até 60 (sessenta) parcelas mensais e sucessivas, sem acréscimos 
moratórios, a requerimento do contribuinte, atualizadas monetariamente, 
para saldo igual ou superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), devendo a 1ª 
parcela ser recolhida até 02 de fevereiro de 2014, não podendo o valor de 
cada uma ser inferior a 50 (cinquenta) UFR-PB; V - remeter à repartição 
fiscal do seu domicílio, até o dia 02 de fevereiro de 2014, cópia da relação 
do estoque de que trata o “caput” deste artigo. 
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Como se sabe, com o advento do Decreto nº 34.709/2013, os 

produtos de colchoaria, discriminados no Anexo Único, passaram a ser regidos pelo regime 

da substituição tributária, devendo os contribuintes efetuarem o levantamento de seus 

estoques para fins de recolhimento do imposto da modalidade, de forma a desonerar as 

etapas subsequentes, ressalvando ao contribuinte o direito de abater o crédito disponível em 

conta gráfica, na forma prevista no art. 8º III, “a”. 

 

Ressalte-se que não se observa durante o exercício de 2014 nenhum 

recolhimento a título de substituição tributária, não prosperando a alegação da recorrente 

de que realizou o pagamento do imposto no regime normal de apuração sem trazer provas 

neste sentido. 

 

Por outro lado, os dispositivos acima elencados estabelecem o modus 

operandi para se efetuar o recolhimento do imposto relativo à substituição tributária, com 

produtos de colchoaria, não podendo o contribuinte se afastar das determinações na norma 

tributária. 

 

Como penalidade, foi, corretamente, aplicada a multa prevista no art. 

82, V, “c”, da Lei nº 6.379/96, conforme transcrição a seguir:  

 
Art. 82. As multas para as quais se adotará o critério referido no inciso II, 
do art. 80, serão as seguintes: 
(...) 
V - de 100% (cem por cento): 
(...) 
c) aos que entregarem, remeterem, transportarem, receberem, estocarem 
ou depositarem mercadorias sujeitas a substituição tributária, sem o 
recolhimento do imposto; 
 

No entanto, a fiscalização, apenas, fez incidir, no lançamento 

fiscal, o percentual de 50% (cinquenta por cento), não mais sendo possível, a esta 

altura, sua complementação.   

 

Assim, venho a ratificar a decisão de primeira instância para manter 

incólume o crédito tributário apurado. 

 

Falta de estorno de crédito fiscal 

Produtos de Informática 

 

Nesta acusação o contribuinte foi autuado por deixar de estornar os 

créditos relativos às entradas de produtos de informática que foram objeto de saídas com 

redução de base de cálculo, conforme demonstrativos (fls. 12-33). 

 

Neste sentido, a redução de base de cálculo nas operações com 

produtos de informática, está prevista na legislação de forma que a carga tributária resulte no 

percentual de 7% (sete por cento), nos termos do art. 33, IX do RICMS/PB: 

 
Art. 33. Fica reduzida a base de cálculo do ICMS nas operações 
seguintes, de forma que a carga tributária resulte nos percentuais abaixo 
indicados: 
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(...) 
IX - até 31 de dezembro de 2015, 7% (sete por cento) nas operações 
internas e de importação, com produtos de informática e automação, 
relacionados no Anexo 13, observado o disposto no § 13 (Convênios 
ICMS 23/97, 121/97, 23/98, 60/98, 101/98 e Decretos nº 20.308/99 e nº 
24.437/03); 

 

No caso, o sujeito passivo se obriga a efetuar o estorno 

proporcional do crédito pelas entradas, como previsto no art.  82, XI e art. 85, ambos do 

RICMS/PB: 

 
 Art. 82. Não implicará crédito do imposto: 
(...) 
XI - a entrada de mercadoria para integrar o produto ou ser consumida 
no respectivo processo de industrialização, para comercialização e nas 
prestações de serviços, quando a saída dos produtos ou as prestações 
subseqüentes estejam beneficiadas com redução de base de cálculo, 
proporcionalmente à parcela correspondente à redução; 

 
Art. 85. O sujeito passivo deverá efetuar estorno do imposto de que se 
tiver creditado sempre que o serviço tomado ou a mercadoria entrada no 
estabelecimento, observado o disposto no § 6º:  
 
I - for objeto de saídas não sujeitas ao imposto, por isenção, não 
incidência ou redução de base de cálculo, sendo esta circunstância 
imprevisível à data da entrada, ressalvadas as disposições expressas de 
manutenção de crédito; 

 

Mantida na instância singular, a recorrente vem alegar a nulidade 

da segunda acusação em razão de proporção equivocada no cálculo do tributo. 

 

Com efeito, nas operações internas e de importação os produtos de 

informática, a base de cálculo do ICMS fica reduzida, de modo que resulte em uma carga 

tributária de 7% (sete por cento), conforme disciplina a art. 33, IX do RICMS/PB, abaixo 

transcrito: 

 
Art. 33. Fica reduzida a base de cálculo do ICMS nas operações 
seguintes, de forma que a carga tributária resulte nos percentuais abaixo 
indicados: 
(...) 
IX - até 31 de dezembro de 2015, 7% (sete por cento) nas operações 
internas e de importação, com produtos de informática e automação, 
relacionados no Anexo 13, observado o disposto no § 13. 

 

 Neste caso, deverá ser efetuado o estorno do crédito na proporção 

da redução concedida, como determinado pelos arts.  82, XI e 85, I, do RICMS/PB, 

reproduzidos anteriormente. 

   

Operação Alíquota % de Redução % a estornar 

Interna 17% 7/17 = 0,4117 (1 - 0,4117) = 0,5883 

Interestadual 12% 7/12 = 0,5834 (1 – 0,5834) = 0,4167 
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No entanto, a fiscalização utilizou método de cálculo incompatível 

com o estabelecido pela legislação, utilizando percentual que não guarda qualquer 

semelhança com os acima indicados, acarretando a iliquidez do crédito tributário. 

 

Portanto, em divergência com a decisão singular, considero improcedente a 

acusação por erro no cálculo do tributo. 

 

Indicar como Não Tributáveis pelo ICMS, 

Operações sujeitas ao Imposto Estadual 

 

O lançamento fiscal tem como causa o fato de o contribuinte ter 

declarado na sua Escrituração Fiscal Digital – EFD, operações de vendas de mercadorias, 

sujeitas ao imposto estadual como sendo não tributadas, conforme demonstrativo (fls.37-41), 

ficando, assim, sujeita ao lançamento do imposto, na forma prevista no art. 2º do 

RICMS/PB: 

  
Art. 2º O imposto incide sobre:  
 
I - operações relativas à circulação de mercadorias, inclusive o 
fornecimento de alimentação e bebidas em bares, restaurantes e 
estabelecimentos similares; 

 

Sobre os valores tributáveis, foi aplicada a alíquota de 17% (dezessete 

por cento), por se tratar de operações internas, conforme determinava o art. 13, IV, do 

RICMS, com a redação vigente à época dos fatos: 

   
Art. 13. As alíquotas do imposto são as seguintes: 
 
(...) 
 
IV - 17% (dezessete por cento), nas operações e prestações internas e na 
importação de bens e mercadorias do exterior; 

 

Mantida na primeira instância, verifica-se que as planilhas 

apresentadas pela fiscalização descrevem os equipamentos emissores dos cupons fiscais em 

que foram registradas as vendas, as datas em que as operações ocorreram e a descrição das 

mercadorias comercializadas, no entanto, a falta de indicação do número do cupom fiscal, 

que bem identifique a operação, causa imprecisão na verificação do fato gerador do tributo 

e, consequentemente, na determinação da matéria tributável, acarretando iliquidez e 

incerteza na apuração do crédito tributário. 

 

Portanto, em divergência com a decisão monocrática, considero 

improcedente a acusação em face do vício material verificado. 

 

Redução Indevida da Base de Cálculo 

 

A presente denúncia foi motivada pela redução 
indevida na base de cálculo do imposto, conforme demonstrativos 

(fls.43-45). 
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Neste sentido, a redução de base de cálculo concedida 
aos produtos de informática está disciplinada no art. 33, IX do 

RICMS/PB, conforme transcrição a seguir: 
 
Art. 33. Fica reduzida a base de cálculo do ICMS nas operações 
seguintes, de forma que a carga tributária resulte nos percentuais 
abaixo indicados: 
(...) 
IX - até 31 de dezembro de 2015, 7% (sete por cento) nas operações 
internas e de importação, com produtos de informática e automação, 
relacionados no Anexo 13, observado o disposto no § 13 (Convênios ICMS 
23/97, 121/97, 23/98, 60/98, 101/98 e Decretos nº 20.308/99 e nº 
24.437/03);  

 

OBS: O inciso IX do art. 33 foi prorrogado por prazo indeterminado por força 
do inciso II do art. 1º do Decreto nº 33.763/13 – DOE de 13.03.13.  

 

Mantida integralmente na instância singular, a recorrente suscita a 

nulidade da acusação por não conter elementos suficientes para determinar a matéria 

tributável, alegando, ainda, que as mercadorias estão inclusas no Anexo 13 do RICMS/PB, 

conforme atestam os NCMs 8518.21.00, 8414.59.90 e 8525.80.29. 

 

De pronto, diferentemente da acusação anterior, rechaçamos a 

arguição de nulidade feita pela recorrente, por observarmos que os elementos constantes no 

demonstrativo fiscal são suficientes para a apresentação de defesa pelo contribuinte.  

 

No mérito, as mercadorias classificadas pelo contribuinte, no NCM 

8414,59.90 e no NCM 8518.21.00, não correspondem às descrições constantes do Anexo 13 

do RICMS/PB, não fazendo jus à redução de base de cálculo prevista na legislação. 

 

No entanto, excluo do crédito tributário levantado os valores 

correspondentes as operações com câmeras fotográficas digitais, classificadas no NCM 

8525.80.29, por serem passíveis do benefício concedido pelo art. 33, IX, do RICMS/PB. 

 

Como penalidade, foi aplicado o percentual de 50% (cinquenta por 

cento), nos termos do art. 82, II, “e”, da Lei nº 6.379/96, conforme transcrição a seguir:  

 
Art. 82. As multas para as quais se adotará o critério referido no inciso II, 
do art. 80, serão as seguintes: 
(...) 
II- de 50% (cinquenta por cento): 
(...) 
e) aos que deixarem de recolher o imposto no todo ou em parte, nas 
demais hipóteses não contidas neste artigo. 

   

  Dessa forma, pelas razões expostas, considero devido o seguinte 

crédito tributário: 
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DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO DATA INÍCIO DATA FIM ICMS MULTA TOTAL

Falta de estorno de crédito fiscal 01/07/2014 31/07/2014 0,00 0,00 0,00

Falta de estorno de crédito fiscal 01/09/2014 30/09/2014 0,00 0,00 0,00

Falta de estorno de crédito fiscal 01/10/2014 31/10/2014 0,00 0,00 0,00

Falta de estorno de crédito fiscal 01/11/2014 30/11/2014 0,00 0,00 0,00

Falta de estorno de crédito fiscal 01/01/2015 31/01/2015 0,00 0,00 0,00

Falta de estorno de crédito fiscal 01/03/2015 31/03/2015 0,00 0,00 0,00

Falta de estorno de crédito fiscal 01/08/2015 31/08/2015 0,00 0,00 0,00

Falta de estorno de crédito fiscal 01/06/2016 30/06/2016 0,00 0,00 0,00

Falta de recolhimento do estoque 01/02/2014 28/02/2014 840,19    420,10 1.260,29

Indicar como não tributadas operações sujeitas ao imposto 01/11/2013 30/11/2013 0,00 0,00 0,00

Indicar como não tributadas operações sujeitas ao imposto 01/12/2013 31/12/2013 0,00 0,00 0,00

Indicar como não tributadas operações sujeitas ao imposto 01/02/2014 28/02/2014 0,00 0,00 0,00

Indicar como não tributadas operações sujeitas ao imposto 01/04/2014 30/04/2014 0,00 0,00 0,00

Indicar como não tributadas operações sujeitas ao imposto 01/05/2014 31/05/2014 0,00 0,00 0,00

Indicar como não tributadas operações sujeitas ao imposto 01/06/2014 30/06/2014 0,00 0,00 0,00

Indicar como não tributadas operações sujeitas ao imposto 01/07/2014 31/07/2014 0,00 0,00 0,00

Indicar como não tributadas operações sujeitas ao imposto 01/08/2014 31/08/2014 0,00 0,00 0,00

Indicar como não tributadas operações sujeitas ao imposto 01/09/2014 30/09/2014 0,00 0,00 0,00

Indicar como não tributadas operações sujeitas ao imposto 01/10/2014 31/10/2014 0,00 0,00 0,00

Indicar como não tributadas operações sujeitas ao imposto 01/11/2014 30/11/2014 0,00 0,00 0,00

Indicar como não tributadas operações sujeitas ao imposto 01/12/2014 31/12/2014 0,00 0,00 0,00

Indicar como não tributadas operações sujeitas ao imposto 01/01/2015 31/01/2015 0,00 0,00 0,00

Indicar como não tributadas operações sujeitas ao imposto 01/02/2015 28/02/2015 0,00 0,00 0,00

Indicar como não tributadas operações sujeitas ao imposto 01/05/2015 31/05/2015 0,00 0,00 0,00

Indicar como não tributadas operações sujeitas ao imposto 01/09/2015 30/09/2015 0,00 0,00 0,00

Indicar como não tributadas operações sujeitas ao imposto 01/02/2016 28/02/2016 0,00 0,00 0,00

Redução Indevida de base de cálculo 01/09/2013 30/09/2013 6,86       3,43 10,29

Redução Indevida de base de cálculo 01/10/2013 31/10/2013 9,85       4,93 14,78

Redução Indevida de base de cálculo 01/11/2013 30/11/2013 3,98       1,99 5,97

Redução Indevida de base de cálculo 01/12/2013 31/12/2013 3,10       1,55 4,65

Redução Indevida de base de cálculo 01/01/2014 31/01/2014 1,60       0,80 2,40

Redução Indevida de base de cálculo 01/02/2014 28/02/2014 3,10       1,55 4,65

Redução Indevida de base de cálculo 01/03/2014 31/03/2014 0,80       0,40 1,20

Redução Indevida de base de cálculo 01/06/2014 30/06/2014 -         0,00 0,00

Redução Indevida de base de cálculo 01/01/2015 31/01/2015 2,70       1,35 4,05

Redução Indevida de base de cálculo 01/04/2015 30/04/2015 6,00       3,00 9,00

Redução Indevida de base de cálculo 01/07/2015 31/07/2015 9,00       4,50 13,50

Redução Indevida de base de cálculo 01/08/2015 31/08/2015 1,50       0,75 2,25

Redução Indevida de base de cálculo 01/09/2015 30/09/2015 272,30    136,15 408,45

Redução Indevida de base de cálculo 01/10/2015 31/10/2015 1,50       0,75 2,25

Redução Indevida de base de cálculo 01/11/2015 30/11/2015 3,00       1,50 4,50

Redução Indevida de base de cálculo 01/02/2016 28/02/2016 4,95       2,48 7,43

Redução Indevida de base de cálculo 01/03/2016 31/03/2016 1,65       0,83 2,48

Redução Indevida de base de cálculo 01/04/2016 30/04/2016 3,30       1,65 4,95

Redução Indevida de base de cálculo 01/05/2016 31/05/2016 1,65       0,83 2,48

Redução Indevida de base de cálculo 01/06/2016 30/06/2016 3,30       1,65 4,95

TOTAIS 1.180,33 590,17 1.770,50  
 

Por todo o exposto, 

 
   VOTO pelo recebimento do recurso voluntário, por regular e 

tempestivo, e, quanto ao mérito, pelo seu provimento parcial, para reformar a sentença 

monocrática e julgar parcialmente procedente o Auto de Infração de Estabelecimento nº 

93300008.09.00001764/2018-97, lavrado em 13/9/2018, contra a empresa, ATACADÃO 

DOS ELETRODOMESTICOS DO NE LTDA., inscrição estadual nº 16.158.697-0,  já 

qualificada nos autos, declarando devido o crédito tributário, no valor de R$ 1.770,50  (mil, 

setecentos e setenta reais e cinquenta centavos), sendo R$ 1.180,33  (mil, cento e oitenta 

reais e trinta e três centavos), de ICMS, por infringência ao art. 8º do Decreto nº 

34.709/2013 e art. 33, IX do RICMS/PB; aprovado pelo Decreto nº 18.930/97, e R$ 590,17 
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(quinhentos e noventa reais e dezessete centavos), de multa por infração, nos termos do art. 

82 V, “c” e II, “e”, da Lei n° 6.379/96. 

  

 Ao mesmo tempo, cancelo o valor de R$ 75.265,08 (setenta e cinco mil, 

duzentos e sessenta e cinco reais e oito centavos), sendo R$ 38.303,44 (trinta e oito mil, 

trezentos e três reais e quarenta e quatro centavos), de ICMS, e R$ 36.961,64 (trinta e seis 

mil, novecentos e sessenta e um reais e sessenta e quatro centavos), de multa por infração. 

 

Segunda Câmara de Julgamento, Sessão realizada por meio de 

videoconferência, em 17 de março de 2022. 

 

 

LARISSA MENESES DE ALMEIDA  

 Conselheira Relatora 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


